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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.102-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Exonerar a Srª. LUCIANA BOTELHO DE OLIVEIRA, do cargo em 

comissão de Diretora da Escola Municipalizada Jornalista Fernando Barreto- GP, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.102 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.103-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Nomear o Sr. PAULO SERGIO ALMEIDA SILVA, para exercer o cargo 

em comissão de Diretor da Escola Municipalizada Jornalista Fernando Barreto- 

GP, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 15 de março de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.103 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.104-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Exonerar a Srª. ROSALUCIA SANTOS SOUZA, do cargo em comissão 

de Diretora da Escola Municipal Senador João Calmon - PP, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.104 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E



segunda-feira, 14 de março de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01466 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.105-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Exonerar o Sr. MARCOS ROBERTO SANTOS NOVAES, do cargo em 

comissão de Diretor da Escola Municipal Anísio Teixeira - PP, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.105 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.106-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º- Nomear a Srª. VILMA MIRANDA BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora da Escola Municipal Anísio Teixeira - PP, Símbolo CC-4, 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 15 de março de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.106 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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Prefeitura Municipal de Jequié
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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D E C R E T O N.º 23.107-      EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

ALTERA O DECRETO N° 22.941, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021, QUE REGULAMENTA A 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA - ISS NAS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PREVISTOS NOS 
SUBITENS DO ITEM 7 DA LISTA DE SERVIÇOS 
ANEXA À LEI N° 2.168 DE 28 DE SETEMBRO 
DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso IV da Lei Orgânica do Município: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica alterado o Decreto n° 22.941, de 14 de dezembro de 2021, que 
regulamenta a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISS nas prestações de serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento 
e congêneres previstos nos subitens do item 7 da Lista de Serviços anexa à Lei 
n° 2168 de 28 de setembro de 2021. 

 
Art. 2° O Decreto n° 22.941/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Capítulo I 
....... 
Seção XIX 
 
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais – 
subitem 7.21. 
.....” 
 
“Art. 32.... 
 
§ 1˚ Aplica-se na estimativa a fórmula: 

BC = AC x 0,4 CUB x (1 - DM) 

onde: 

BC: Base de cálculo; 

AC: Área construída declarada ou apurada, em m²; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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CUB: Custo Unitário Básico de Construção publicado pelo SINDUSCOM Bahia 
conforme tipo e padrão do imóvel, em R$/ m²; 

DM:  Percentual de dedução de material, fixado em 60% (sessenta por cento) 

.....” 

“Capítulo II 

..... 

“Seção III 

Das Disposições Transitórias 

Art. 32-A. Nos casos das obras iniciadas antes de 1/jan/2022 e que os 
contribuintes já haviam optado pela estimativa de dedução de materiais, na 
forma da Lei n° 1.943/2014: 

I – a  partir de 1/jan/2022, a estimativa de dedução de material a ser aplicada é  
com base nos percentuais  previstos no art. 30 deste Decreto; 

II – a manutenção da opção de estimativa da dedução de material, nos 
percentuais previstos no art. 30, deverá ser excepcionalmente, declarada até 
28/fev/2022.  

§ 1° A declaração prevista no inciso II do caput poderá ser feita em qualquer 
nota fiscal emitida até 28/fev/2022 ou por petição em processo administrativo. 

§ 2° A ausência de declaração dentro do prazo, implicará na necessidade de 
comprovação dos materiais deduzidos, se a dedução realizada for em percentual 
superior ao previsto no art. 30. 

§ 3° A comprovação da dedução de material ocorrerá quando da posterior 
homologação, pelo Fisco, do imposto recolhido”. 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.107 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CFE99B3E728BE6E5E6E4322AFF06D60E
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